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“ECOLÓGICA RECICLA LTDA”, CNPJ n°. 18.133.899/0001-
86, torna público que OBTEVE da SEMMA, através do Processo 
n°. 77077/2024, a Licença LMS, para a atividade de “Depósito 
e comércio de resíduos recicláveis”, na localidade de Rua 
Cabreúva, 01, Vila Nova de Colares, Município da Serra - ES. 

COMUNICADO

MEGALAV LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
13.552.149/0001-25, torna público que REQUEREU à SEMMA, 
através do Processo nº 17401/2022 a Licença Municipal de 
Operação - LMO, para atividade de “LAVANDERIA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO COM ARTIGOS HOSPITALARES 
E TOALHEIROS”, na localidade de Rua Dois, S/Nº, Quadra 
005, Lote 015, Civit II, Serra - ES, CEP: 29168-081.

COMUNICADO

LA RONDINE LOGISTICA LTDA. 

CNPJ nº 07.366.949/0001-59, NIRE nº 35219753431 

Edital de Armazéns Gerais  

Memorial Descritivo/Declarações Artigo 1º Itens 1º a 4º do Decreto nº 1.102/1903 Armazém Geral. 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRÊSA LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Dois, 61 , 

Galpão 1 , Bairro Civit I Munícipio de Serra, Estado do Espírito Santo CEP 29.168-030 Atividade 

Principal: Armazéns gerais emissão de warrants. Horário de trabalho: segunda à sábado das 6hs às 

22hs. CAPITAL SOCIAL O capital social no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil) reais, divididos em 

300.000 (trezentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente integralizados, em 

moeda corrente do pais. CAPACIDADE: Área total: 10.100,00 m², incluindo prédio administrativo e 

portaria Pátio-Área de Estocagem Área de armazenagem: 2.156,00m² sendo 37,50m de largura, 

52,40m de comprimento e 10m de altura. Armazém Coberto: 2.534,92 m² Piso: industrial nivelado de 

alta resistência COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se 

refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. SEGURANÇA: Esta de 

acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, 

bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo 

técnico. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: Mercadoria, ou seja, carga secas e liquída, 

nacionais, estrangeiras, e ou nacionalizadas, que não possuem natureza agropecuária. E que tão logo 

seja assinado o termo de responsabilidade dessa unidade armazenadora a sociedade se compromete a 

obter nos órgãos específicos as necessárias autorizações. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO 

ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO- 2 empilhadeiras GLP, 01 empilhadeira elétrica. 

OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: a) Guarda e conservação que receber em depósito; b) 

Emissão de conhecimentos de depósitos e warrants, quando solicitados pelo depositante; c) Serviços 

inerentes e necessários ao desenvolvimento de armazenagem; d) Serviços de intermediação na 

contratação de apólice de seguros das mercadorias recebidas para deposito Munícipio de Serra -ES, 10 

de março de 2026. LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA - JOSÉ CAMILO MACHADO - Sócio e 

administrador – Laudo Técnico Armazém Geral A LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA, com sede na 

Rua Dois, 61,Galpão 1, Bairro Civit I , Munícipio de Serra, Estado do Espírito Santo CEP 29.168-030, 

com objeto social de armazém geral com emissão de “warrant”,e com o capital social da matriz que é 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil) reais, divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor de R$ 

1,00 (um) real cada uma, totalmente integralizados, em moeda corrente do pais. CONCLUSÃO 

Conforme vistoria realizada no endereço acima informado, realizado nas instalações constantes do 

Memorial Descritivo anexo, a empresa LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA, possui as instalações 

aptas para uso com a finalidade de armazém geral. PARA MAIOR CLAREZA FIRMO O PRESENTE Munícipio 

de Serra -ES, 10 de março de 2026. Nome: Gabriela Araujo Cavate CREAES N° ES 053016/D CPF/MF N° 

**6**37**85 - REGULAMENTO INTERNO ARMAZÉM GERAL LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA, com 

sede na Rua Dois, 61, Galpão 1, Bairro Civit I, Munícipio de Serra, Estado do Espírito Santo CEP 

29.168-030 ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da 

seguinte forma: Artigo 1°. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas , nacionais e 

estrangeiras nacionalizadas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Primeiro: A empresa 

não receberá produtos perigosos. Parágrafo Segundo. Serviços acessórios serão executados desde que 

possíveis e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2°. A juízo da direção, as 

mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - quando não houver espaço suficiente para 

seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as 

mercadorias já depositadas. Artigo 3°. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos 

casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem 

como por força maior. Artigo 4°. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do 

depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um 

documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, 

classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5°. As indenizações 

prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido 

entregues, e serão calculadas pelo preço da mercadorias em bom estado. Artigo 6°. O 

inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de 

depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto n° 1.102/1903. 

Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 

1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns 

e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não 

contrários à legislação vigente. Artigo 7°. Tarifário Remuneratório - Armazenagem/Tarifa (Período 

mensal) – R$ 80,61 por pallet. -Seguro Ad Valorem/ Taxa de Risco (Período Quinzenal) sobre o valor 

declarado da mercadoria (saldo + entradas) – 0,15 % - Movimentação Mecânica 

(descarga+armazenagem+separação): R$ 5,30 por pallet Atenciosamente, Munícipio de Serra -ES, 10 de 

março de 2026. LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA- JOSÉ CAMILO MACHADO Sócio e 

administrador Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Espirito Santo REF.: 

REQUERIMENTO DE MATRICULA A empresa LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA, com sede na Rua 

Dois, 61, Galpão 1 , Bairro Civit I, Munícipio de Serra, Estado do Espírito Santo CEP 

29.168-030,representada por seu sócio administrador, JOSÉ CAMILO MACHADO, brasileiro, casado em 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, maior, nascido em 06/02/1959, portador do RG 

numero *.511.***- 4 SSP SP e CPF **2.3**.0**-03, residente e domiciliado à Rua Santa Maria Rosselo, 403 

Bairro Mansões Santo Antonio – Cidade de Campinas-SP, CEP 13087-503, VEM solicitar o arquivamento 

dos documentos necessários para o estabelecimento da empresa como armazém geral. Munícipio de 

Serra -ES, 10 de março de 2026. LA RONDINE ARMAZÉM DO BRASIL LTDA JOSÉ CAMILO MACHADO 

Sócio e administrador Registro na JUCEES – em 24-04-2026 sob o nº 32203844781 - protocolo nº 

260554456 de 24-03-2026 –  Efeito do registro em 10-03-2026 Paulo Sergio Juffo – Secretário Geral. 

 

Prezada Eduarda Costa Santos,

Solicitamos seu imediato retorno ao trabalho no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento deste comunicado, 
junto à empresa Distribuidora de Perfumaria e Cosméticos Ltda.

O não comparecimento dentro do prazo estabelecido 
poderá caracterizar abandono de emprego, 
conforme previsto no artigo 482, alínea “i”, da CLT.

Aguardamos seu retorno.

COMUNICADO

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA (SERMUS) 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA (SERMUS), 
inscrito no CNPJ sob nº 32.402.836/0001-09, com sede na Praça Barbosa Leão, 
nº 22, Centro, na cidade de Serra/ES, CEP: 29.176-050, por seus 146 (cento e 
quarenta e seis) associados abaixo identificados em lista anexa, integrantes de 
universo associativo de 529 (quinhentos e vinte e nove)1 filiados e, portanto, 
representando quantitativo superior a 1/5 (um quinto) do quadro associativo da 
entidade, na forma do art. 60 do Código Civil2, CONVOCA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 26 de maio de 2026 (terça-feira), às 
09h00 em primeira convocação e às 09h30 em segunda convocação, na sede 
administrativa da entidade, situada na Praça Barbosa Leão, nº 22, Centro, na 
cidade de Serra/ES, CEP: 29.176-050, para apreciação e deliberação da 
seguinte ordem do dia: 
 

1. A organização do processo eleitoral para renovação da direção do 
SERMUS; 

2. A autorização para publicação do edital eleitoral; 
3. A eleição dos membros da Comissão Eleitoral, responsável pela 

condução das eleições. 
 

O presente ato convocatório decorre do chamamento associativo iniciado em 27 
de abril de 2026 e encerrado em 08 de maio de 2026, cujo resultado consolidou 
adesão suficiente à instauração da presente convocação extraordinária, nos 
termos do art. 60 do Código Civil. 
 

Serra/ES, 11 de maio de 2026. 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA (SERMUS) 
CNPJ sob nº 32.402.836/0001-09 

 

 
1 Lista atualizada. 
2 Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) 
dos associados o direito de promovê-la. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA (SERMUS) 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA (SERMUS), 
inscrito no CNPJ sob nº 32.402.836/0001-09, com sede na Praça Barbosa Leão, 
nº 22, Centro, na cidade de Serra/ES, CEP: 29.176-050, por seus 146 (cento e 
quarenta e seis) associados abaixo identificados em lista anexa, integrantes de 
universo associativo de 529 (quinhentos e vinte e nove)1 filiados e, portanto, 
representando quantitativo superior a 1/5 (um quinto) do quadro associativo da 
entidade, na forma do art. 60 do Código Civil2, CONVOCA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 26 de maio de 2026 (terça-feira), às 
09h00 em primeira convocação e às 09h30 em segunda convocação, na sede 
administrativa da entidade, situada na Praça Barbosa Leão, nº 22, Centro, na 
cidade de Serra/ES, CEP: 29.176-050, para apreciação e deliberação da 
seguinte ordem do dia: 
 

1. A organização do processo eleitoral para renovação da direção do 
SERMUS; 

2. A autorização para publicação do edital eleitoral; 
3. A eleição dos membros da Comissão Eleitoral, responsável pela 

condução das eleições. 
 

O presente ato convocatório decorre do chamamento associativo iniciado em 27 
de abril de 2026 e encerrado em 08 de maio de 2026, cujo resultado consolidou 
adesão suficiente à instauração da presente convocação extraordinária, nos 
termos do art. 60 do Código Civil. 
 

Serra/ES, 11 de maio de 2026. 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA (SERMUS) 
CNPJ sob nº 32.402.836/0001-09 

 

 
1 Lista atualizada. 
2 Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) 
dos associados o direito de promovê-la. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 

INSTITUTO DE RADIOTERAPIA VITORIA S.A., CNPJ nº 
05.816.963/0001-81 torna público que OBTEVE da SEMMA, através 
do processo 60128/2025 a Licença Municipal de Regularização – 
LMR n°. 1769/2026 (Classe III) para a atividade de Unidade de 
Serviços de Quimioterapia e Radioterapia (Cod. 22.03), situada 
na Avenida mestre álvaro, n°591, Boa vista II – Serra/ES.

COMUNICADO
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